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GABINETE DA VEREADORA ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

 

EMENDA MODIFICATIVA N°. ____ / 2025 ao Projeto de Lei Legislativo 

nº. 007/2025 substitutivo do 089/2025. A Vereadora Adriana Guimarães 

Machado, no uso de suas atribuições legais, com espeque e na forma 

do art. 155, IV do Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracruz, 

Estado do Espírito Santo apresenta EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto 

de Lei Legislativo nº. 007/2025, substitutivo do nº. 089/2025. 

 

Art. 1º O § 2° do art. 2º do Projeto de Lei Legislativo nº. 007/2025, substitutivo do nº. 089/2025, 

passa vigorar com a seguinte redação: 

 

A Procuradoria Especial da Mulher contará com assessoria técnica 

integrante da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Aracruz, 

sob a coordenação direta da Procuradoria Especial da Mulher. 

 

Aracruz/ES, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Adriana Guimaraes Machado  

Vereadora - MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente Emenda, visa conferir à Procuradoria da Mulher a prerrogativa da nomeação e da 

gestão de sua assessoria, pois o dispositivo tratava a assessoria técnica como um elemento 

genérico, sem deixar claro se ela seria criada pela própria lei ou se integraria a estrutura 

administrativa já existente.  

 

A alteração proposta é juridicamente adequada, financeiramente responsável e politicamente 

coerente com os princípios de racionalização administrativa e fortalecimento da estrutura da 

Câmara Municipal de Aracruz, assegurando o funcionamento eficiente da Procuradoria 

Especial da Mulher dentro de um modelo sustentável e institucionalmente integrado. 

 

Diante do exposto, conclama-se o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

iniciativa 

 

Aracruz/ES, 10 de novembro de 2025 

 

 

 

Adriana Guimaraes Machado  

Vereadora - MDB 
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